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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0329/2025 

 

Jaguariúna, em 22 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 180/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Cristiano José Cecon (Prot. PMJ nº 007392/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social informa 

que todas as cestas básicas são inspecionadas mensalmente, sendo que os itens pertencentes 

a cada uma delas devem estar em conformidade com o que consta no contrato de 

fornecimento, como marca, prazo de validade e qualidade dos alimentos. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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